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LEI n9 1.893, de 24 de setembro-de 1985. 

AUTORIZA DO/,ÇÃO DE ÁREA DE TERP.':::.'110 

NIO PÜBLICO MUNICIPAL, E DÁ 011THAS 

DO PATlril.fÔ

PROVIDENCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES ::A SILVA, Prefeito !1unioir;aZ ci;; 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç3es Zegais, 

,, 

- . . 

_ acüar;,, t-in 
• -

F/,Z SABER que 
-

a Gamara MuniaipaZ de Taquaritinga dec11eta e ele p11o�kZ-
• 

ga a segu'!.nte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitu1'a .''.unic:'.paZ de Ta
quaritinga autorizada a doar, a Secretaria de Estado da ."';;;zenda, parte 
da área de terreno do Património P�blico Municipal, local�z;;;da na Pua 
Barão do Triunfo, esquina com a Rua Marechal Deodoro, nesta aidade, e 
adiante descrita:- ''situa-se no lado par da Rua Mareehal Deodoro, com 
30, 60 m de frente para essa rua; do lado esquerdo de que1r. da r·ua olha 
para o terreno, mede 19, 75 m, eonfrontando nos primeiros 15,4G m com 
propriedade de Antonio Elias Miguel e nos 4,30 m restantes eom terreno 
da Prefeitura l.funicipal; pelo lado direito mede 19, 7& m, confrontando 
com a Rua Barão do Triunfo e pelos fundos mede 30,20 m, confrontando -
com terreno da Prefeitura Municipal; perfazendo uma área total de 600, 
00 m2 (seisaentos metros quadrados)''. 

" 
ARTIGO 29 - A referida doação tem aomo fundamen 

to a construção por aqueTá Secretaria de Estado de um Fl'édio destinado
ªº funcionamento de diversos Órgãos estaduais e a ela vinculados. 

§ 19 - A construção da o/;•i•a menaionada 
tigo deverá ter in'Ício noprazo de e (seis) meses da laõ'rati.ra 
pectiva escritura, aondiaionado o seu término no per-iodo de 36 
e seis) meses. 
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§ 29 - Caso não seja dada a destinação prevista 
neste artigo ou se não concZuida a obra dentro do prazo estipulado no 
§ 19 do mesmo artigo, o imóvel deverá reverter ao Patrimônio PÚbZico 
com eventuais benfeitorias. 

obrigatoriamente, 
Lei. 

§ 3Ç - Da esai•itura de doaç�c dev&rao constar, 
todas as-CZáucuZae e condições cstabeíeciâas nesta -

-

cuçao da 
vigente, 

- . 

presente J..Jei,,, 
supZementadae 

ARTIGO 39 - Para ocorrer 
serao aproveitadas verba 

- . 

se ne aessai-•1.as. 
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AIITIGO 49 - Esta ent1'ará �_r- :·:·,,�r-
àe sua pub Z i cação, revoga s as i spos i çõe s em cor: -rá1�i o. 
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- efeito Municipal-
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.�egistrada e publicada na Secreta ia da F1·efeitzira, 
" 

na aata ei�pra. 
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